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CNPJ nº 07.520.141/0001-84 

ANEXOI - 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO N. 2023.11.22.1 

1- OBJETO 
1.1 - Aquisição de móveis e equipamentos de informática destinados ao atendimento das 
necessidades da E.E.F.T.I Dr. Jarismar Gonçalves Melo, localizada na Sede do Municipio de 

Ipaumirim/CE. 

2 - JUSTIFICATIVAS 

2.1 - DA AQUISICAO 
2.1.1 — Objetivando instalar o laboratério de informética para os alunos em tempo integral da rede 

municipal de ensino de Ipaumirim para cada vez qualificar o ensino integral. 

2.2 - DA DIVISAO POR LOTES 
2.2.1 - Quanto & composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em “LOTES” em 

virtude de os mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 

semelhanga dos produtos. observando-se, inclusive as regras mercadolégicas para a aquisição dos 

produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorréncia entre os participantes, mantendo a 

competitividade necessaria a disputa. 

2.2.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar 

um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 

dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com 

servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, 

optamos pelo critério de julgamento “Menor Preco por Lote”, contudo, havendo a divisdo, como 

já mencionado, com base na semelhanga dos produtos unificados em seus respectivos lotes, assim 

como a divisão em um maior número de lotes possiveis. o que assegura uma maior amplitude na 

concorréncia e uma maior seguranca e exatiddo no fornecimento dos produtos, os quais, em 

virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serdo 

fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas 

parciais com a auséncia de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais 

desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindiveis ao 

atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote. 

2.2.3 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 

vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administragdo Publica e 

encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirdo uma margem de negocia¢do bem 

maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na 

divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administragdo na economia de 

escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa 

redução de pregos a serem pagos pela Administragéo. 

3 - ESPECIFICACOES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS 

3.1 - A empresa a ser contratada, devera fornecer os equipamentos/material permanente conforme 

descrigdo na planilha abaixo: 
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Lote 01 - Móveis 
Valor 

ltem Especificação Unid. | Qtde. Unitério Valor Total 

CADEIRA DIGITADOR BASE BACK SYSTEM SEM BRAGO: 

ASSENTO E ENCOSTO: MADEIRA COMPENSADA ASSENTO E 
ENCOSTO: ESPUMA INJETADA COM DENSIDADE M EDIA DE 

55KG/M3 REVESTIMENTO DO ASSENTO E ENCOSTO: EM 

TECIDO POLIPROPILENO NAS CORES VERMELHO, AZUL COM 
PRETO, PRETO BASE: EM ACO COM CAPA PROTETORA EM 

POLIPROPILENO MECANISMO: GIRATORIO COM REGULAGEM | 
DE ALTURA COM SISTEMA DE AMORTECIMENTO A GAS BACK 
SYSTEM: REGULAGEM DE INCLINA GAO DO ENCOSTO POR 

| ALAVANGA £ REGULAGEN DE ALTURA DO ENGOSTO POR| UM | 28 | R$64475 | R 1805300 
SISTEMA DE CREMALHEIRA MEDIDAS ASSENTO: 46 CM 

LARGURA X 43 CM PROFUNDIDADE X 70 ESPESSURA 

MEDIDAS ENCOSTO: 42 CM LARGURA X 36 CM ALTURA X 70 

ESPESSURA ALTURA DO ASSENTO ATE O CHAO: MINIMO 42 

CM - MAXIMO 56 CM ALTURA TOTAL ATE O CHAO: MINIMO 90 

CM - MAXIMO 113 CM DIMENSOES APROXIMADAS DO 

PRODUTO MONTADO: 55 CM LARGURA X 55 CM 
PROFUNDIDADE 

MESA ESCRITORIO SLIM 1,50M X 0,60M AZUL: ALTURA: 74CM | 
2 |LARGURA: 150CM PROFUNDIDADE: 60CM TAMPO: MDP| Und 28 R$ 690,93 | R$ 19.346,04 

ACABAMENTO: PERFIL ERGOSOFT 180 º 
Total R$ 37.399,04 

Lote 02 - Equipamentos e Suprimentos de Informatica 

Valor 

Item Especificacao Unid. | Qtde. Unitério Valor Total 

PC ULTRACOMPACTO COM OPGOES DE MONTAGEM 
VERSATEIS, ALTA SEGURANGA, BIVOLT: PROCESSADOR: 13 ? 
GERAGAO INTEL® CORE™ 15 -13500T 14 NUCLEOS, 24MB, 1.60 
GHZ TO 4.60 GHZ, 35W SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 11 
HOME, PORTUGU ÊS MEMORIA RAM: 8 GB DDR4 1X8GB 
3200MT/S MEMORIA INTERNA: SSD DE 512GB PCIE NVME M.2 
CLASSE 25 ENERGIA: ADAPTADOR CA DE 85 W, CONECTOR 
CIL INDRICO DE 45 MM PORTAS: 1 PORTA DE AUDIO 

1 | UNIVERSAL, 1 PORTA ETHERNET RJ45, 1 PORTA DE VIDEO| Und 28 R$ 3.985,00 | R$ 111.580,00 

OPCIONAL HDMI 2.1B/DISPLAYPORT 1.4A [HBR3JVGAUSB 
TYPE -C COM DISPLAYPORT EM MODO ALTERNATIVO 
ENTRADA DE ENERGIA, 1 PORTA PS2/SERIAL OPCIONAL, 1 
PORTA USB 2.0, 1 PORTA USB 2.0 COM SMART POWER ON, 2 
PORTAS USB 3.2 DE 12 GERAGAO, 1 DISPLAYPORT 1.4A HBR2 | 
RESOLUGAO MAXIMA COMPATIVEL ATE: 4096 X 2304 AT 60HZ, 
1 PORTA HDMI 1.4B | RESOLUGAO MAXIMA COMPATIVEL ATE: 
1920 X 1200 AT 60 HZ, 1 PORTA DO ADAPTADOR DE ENERGIA 
TECLADO USB COMUM PRETO 1.3M: NUMERO DE TECLAS: 107 
PADRAO: ABNT2 COMPRIMENTO DO CABO: 1.3METROS 
INDICADO PARA: DESKTOPSINOTEBOOK PLUG  PLAY 

DIMENSOES A*L*P: 130°440*20 MM 

Und 50 R$ 41,44 R$2.072,00 

MOUSE, USB, 1000 DPI, PRETO: BOTOES: 3 SENSOR OPTICO 
RESOLUGOES: 1000 DPI DESIGN ERGONOMICO ESTRUTURA 

3 | RESISTENTE 1 MILHOES DE CLIQUES CABO 1,2M DIMENSOES | Und 50 R$ 13,93 R$ 695,50 

CXLXA: 10,50 X 6,50 X 4CM PESO: 67G CONEXAO: USB 
VOLTAGEM: 5V DC CORRENTE: 200MA CONSUMO: 1 WATTS 
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TEMPERATURA DE TRABALHO: 5 A 45 GRAUS UMIDADE | 
MAXIMA DE OPERAÇÃO: 45 - 90 SEM ABRIR A CARCAGA | 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER, MONOCROMATICA, 
IMPRESSAO DUPLEX, CONEXAO ETHERNET, CONEXÃO USB, 
110V: CAPACIDADE DE IMPRESSAO FRENTE E VERSO: SIM 
TIPO DE MIDIA: COMUM, ENVELOPES #10, BOND, ETIQUETAS, 
PAPEL RECICLADO, PAPEL COLORIDO, TIMBRADO 
CAPACIDADE DA BANDEJA MULTIFUNCIONAL PAGS. 100 
CAPACIDADE DE PAPEL OPCIONAL: LT-5505 ATE 2 X 250 
FOLHAS OU LT-6505 ATE 2 X 520 FOLHAS CAPACIDADE DE 
SAIDA DE PAPEL PAGS. 150 TAMANHOS DE PAPEL DUPLEX: 
CARTA, OFICIO, EXECUTIVO, Ad, A5, A6 TAMANHO DE PAPEL -| Und | 4 | R86.76274 | R$27.050,96 
BANDEJA MULTIUSO: CARTA, OFICIO, A4, TAMANHOS 
PERSONALIZADOS TAMANHO DE PAPEL - BANDEJA DE PAPEL: 
CARTA, OFICIO, EXECUTIVO, Ad, A5, A6 CAPACIDADE PADRÃO 
DE ENTRADA DE PAPEL PAGS. 250 CICLO DE TRABALHO 
MENSAL M AXIMO: ATE 90.000 PAGINAS MEMORIA PADRAO: 
512 MODO DE ECONOMIA DE TONER: SIM CARTUCHO DE 
TONER 18.000 PAGINAS UNIDADE DO CILINDRO 75.000 P 
AGINAS CABO DE ALIMENTAGAO 
IMPRESSORA A COR MULTIFUNCIONAL A TONER, COM WIFI, 
BRANCA, 110V - 127V: TIPO DE IMPRESSORA: 
MULTIFUNCIONAL TIPO DE IMPRESSAQ: COR COM WI-FI: SIM 
TECNOLOGIA DA IMPRESS AO: LASER FUNGOES DA 
IMPRESSORA: IMPRESSÃO, COPIA, DIGITALIZAGAO, FAX, 
CORREIO ELETRONICO VELOCIDADE MAXIMA DE IMPRESSAO 
EM PRETO E BRANCO: 20PPM ELOCIDADE MAXIMA DE 
IMPRESSAO EM COR: 27PPM COM WI-FI: SIM COM ENTRADA 
USB: SIM COM BLUETOOTH: SIM CAPACIDADE MAXIMA DE 
FOLHAS: 350 QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 4 VELOCIDADE 
DO PROCESSADOR: 1200 MHZ QUANTIDADE DE CARTUCHOS: 
4 ACESSORIOS INCLUIDOS: CABO DE ALIMENTAGAO, CABO 
USB, CARTUCHO DE TONER PRETO, CARTUCHO DE TONER 
CIANO, CARTUCHO DE TONER AMARELO, CARTUCHO DE 
TONER MAGENTA CAPACIDADE DO ALIMENTADOR DE 
DOCUMENTOS: 50 

Und 1 R$4.999,37 | R$4.999,37 

MONITOR 24 POLEGADAS, 1MS, 75HZ, IPS, AMD FREESYNC, 
FULL HD E HDMI: TAMANHO DA TELA: 24 POLEGADAS 
RESOLUGAO MAXIMA DO VISOR: 1920 X 1080 PIXELS 
CARACTERISTICAS ESPECIAIS: COM OPGAO DE INSTALAGAO 
NA PAREDE, FILTRO DE LUZ AZUL, FLICKER -FREE TAXA DE 
ATUALIZAGAO: 75 HZ ALTA RESOLUGAO COM ALTA 
DEFINIGAO: FULL HD, 1080P COR: PRETO TECNOLOGIA DE 
CONEX AO: HDMI E VGA NUMERO DE CONEXQOES HDMI: 1 
NUMERO DE CONEXOES VGA: 1 ENERGIA: FONTE 12V BIVOLT 
AUTOM ATICA CABO DE VIDEO: HDMI INCLUSO 

Und 28 | R$1.196,20 | RS 3349360 

NOBREAK 2200VA, ENTRADA 220V E SAIDA 220V, COR PRETO: 
MODELO: 2200VA COR: PRETO TIPOS DE PRODUTO: NO 
BREAK POTENCIA NOMINAL: 2200 VA VOLTAGEM DE| Und 1 R$3.060,29 | R$ 3.060,29 

ENTRADA: 220V VOLTAGEM DE SAIDA: 220V DENOMINAGAO 
DE VOLTAGEM: MONOVOLT 
SWITCH 48 PORTAS GIGABIT, BIVOLT: SERIE: GIGABIT TIPO 
DE TELECOMUNICA ÇÃO: STORE AND FORWARD E 
ADMINISTRAVEL: SIM PORTAS INCLUIDAS: 48 PORTAS RJ-45 
CAPACIDADE DE COMUTAGAO: 96 GBPS 

Und 1 R$3.28259 | R$ 328259 

Total RS 186.235,31 | 
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3.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 223.634,35 (duzentos e vinte e três 

mil seiscentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos), obtido através da MÉDIA de cada 
preço unitário cotados nas pesquisas de preços realizadas pelo setor de compras do Município de 
Ipaumirim/CE, com empresas atuantes no ramo do objeto licitado. 

3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores 
constantes no orçamento acima detalhado. 

4- PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - O futuro contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 

assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos equipamentos/material permanente dentro da 

vigência do mesmo. 

5 - ENTREGAS DOS EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE E RECEBIMENTO 
5.1 - Os equipamentos/material permanente serão fornecidos de acordo com as solicitações 
requisitadas pela Secretaria Municipal CONTRATANTE, devendo os mesmos ser entregues junto 
à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração 
no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as 
despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os equipamentos/material permanente deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias. a 
contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os equipamentos/material 
permanente que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não 
importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
equipamentos/material permanente deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 
identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos equipamentos/material 

permanente. 
5.6 - O recebimento dos equipamentos/material permanente será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 

especificação; 

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 

responsável pela solicitação e consequentemente aceitação. 

6 - ORIGENS DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas do Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Fundeb 30% e Tesouro 

Municipal, previsto na seguinte Dotação Orçamentária: 

C wõrrgião | Unid.idri;. — ÍÍÍWPVrrojetoÃtifxÍiÍÃd; N Elementããbaesa 

| 05 | 05 | 12.361.0231.2.022.0000 4.4.90.52.00 

7-PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos equipamentos/material permanentes fornecidos serd efetuado pela 

Administração, mensalmente, obedecidas as requisi¢des, em moeda corrente, conforme o valor 

apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o 

desembolso méaximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro 

Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferéncia Bancaria. 

8. DOBRIGACOES DA CONTRATADA 

8.1 - As obrigagdes da CONTRATADA são as descriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

9.1 - As obrigagdes da CONTRATANTE sdo as descriminadas na Minuta Contratual. parte 
integrante do Edital independente de sua transcrição. 

Ipaumirim/CE, 22 de novembro de 2023 

’%A/\ f»aé// 22 %)[J»lm A Seura '{(EX\R%) . 
Luis Feli ipe Valentim de Souza Luana a‘hgelista de Souza Honorato 

Pregoeiro Oficial Ordenadora de Despesas 
Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Ipaumirim, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissdo aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os da Lei Federal n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02 e do Decreto Federal n. 10.024/19, 

bem como às cldusulas e condi¢des da modalidade Pregão Eletronico n. 2023.11.22.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impega de participar da mencionada 

Licitação. 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os combustíveis 

especificados no Anexo I, caso sejamos vencedores da presente Licitação. 

Objeto: Aquisicdo de ares condicionados e cadeiras universitarias destinadas a 
Implantagdo do Programa Pacto Pela Educação no Municipio de Ipaumirim, por intermédio da 

Secretaria de Educagdo, nos termos do Convénio n. 068/2021 — Processo n. 11268105/2021. 
celebrado com a Secretaria de Educagfio do Estado do Ceard, conforme especificagdes 

apresentadas no quadro abaixo: 

[ - — Lote XX XX000000KKXXXXXXX 
| ltem | — Especificação — Unid. | Qtde. | Marca | Valor Unitário 

Válor Total da Proposta! R$ «..c.oovcnsissniiosiesimimmane o DNA 

Proponente: 
Endereço: . 
ENPJ: aac 
Data da Abertura 
Horário de Abertur: . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

DAata: .c 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
PREGÃO ELETRONICO N. 2023.11.22.1 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO 
XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A BIAPTESA EA A . inscrita no CNPJ sob o n 

.............................................. Situada N2 ccc 

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Ipaumirim, no 

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico n. 2023.11.22.1, que não incide na 

proibição contida no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

Por ser verdade. firma a presente. 

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO N......./ceenreue 

Contrato que entre si celebram, de um lado a Prefeitura 

Municipal de Ipaumirim, através da Secretaria Municipal 
de Educação e do outro a empresa 

....................................... , para o fim que nele se declara. 

O MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de Educação, 
neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Luana Evangelista de Souza 
Honorato, residente e domiciliada na Cidade de Ipaumirim/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
estabelecida  na 

e CGF sob o n. 

inscrita no CNPJ/MF sob o n 
, neste ato representada pelo(a) Sr(a). 

“ ... pontedorio da - CPF E s , apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 

da Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico n. 2023.11.22.1, tudo de acordo com as normas 

gerais da Lei Federal n. 8.666/93 e da Lei Federal n. 10.520/02, e suas alterações posteriores, 

mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n. 2023.11.22.1, de 

acordo com a Lei Federal n. 8.666/93 e Lei Federal n. 10.520/02, devidamente homologado pela 
Sra. Luana Evangelista de Souza Honorato, Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de 

Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Contrato tem como objeto a Aquisição de móveis e equipamentos 

de informática destinados ao atendimento das necessidades da E.E.F.T.I Dr. Jarismar Gonçalves 

Melo, localizada na Sede do Município de Ipaumirim/CE, conforme especificações constantes no 

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 

discriminado no quadro abaixo: 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

31 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 

"] 

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 

os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneracio do 

fornecimento, desde que objetivando a manutenção do equilibrio econdémico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequéncias 

incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de forga 
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maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea econdmica extraordindria e 
extracontratual, nos termos do art. 65, inciso II, alinea “d”, da Lei Federal n. 8.666/93, devendo 

ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, devera a Contratada apresentar 

requerimento formal & Administração Municipal solicitando o reequilibrio econdmico-financeiro 
do(s) prego(s) do item(ns) que se fizer(em) necessario(s) para a justa remuneragdo do(s) 

fornecimento(s), devendo o referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada 
da(s) mercadoria(s), do periodo compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que 

será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicagdo do mesmo, em forma resumida, 
devera ser providenciada pela Contratante. em obediéncia ao disposto no paragrafo tnico. do art. 

61, da Lei Federal n. 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Instrumento tera vigéncia até 31 de dezembro de 2023, a contar da 

sua assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos equipamentos/material permanente 

dentro da vigéncia do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS 
EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE E DO RECEBIMENTO 

5.1 - Os equipamentos/material permanente serão fornecidos de acordo com as 
solicitagdes requisitadas pela Secretaria Municipal CONTRATANTE, devendo os mesmos ser 
entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando 
a Administragdo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente 
necessaria, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 

5.2 - Os equipamentos/material permanente deverão ser entregues no prazo de 15 

(quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra. 
53 - A Contratada ficard obrigada a trocar, as suas expensas, oOS 

equipamentos/material permanente que vierem a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato 

do recebimento néo importara a sua aceitago. 
5.4 - A Contratada devera efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, 

sendo que os equipamentos/material permanente deverfio estar todos em embalagens fechadas, 

contendo a identificagdo da data de industrializagéo e o prazo de validade, quando for o caso. 

5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverd 

dispor de instalagdes condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos 

equipamentos/material permanente. 

5.6 - O recebimento dos equipamentos/material permanente será efetuado nos 

seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

produto com a especificagdo: 
5.6.2 - Definitivamente, apos verificagio da qualidade e quantidade do produto, 

pelo setor responsavel pela solicitação e consequentemente aceitagéo. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas do Contrato correrdo por conta de recursos oriundos do Fundeb 

30% e Tesouro Municipal, previsto na seguinte Dotação Orgamentdria: 
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— ProjetolAtividade Elemento de Despesa 

" 44905200 —— 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
71 - O pagamento dos equipamentos/material permanentes fornecidos será 

efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as requisições, em moeda corrente, 
conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente 
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s)/equipamento(s), objeto do presente 

Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital 

Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s)/equipamento(s) objeto 

deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive 
contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de 
terceiros envolvidos na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às 
contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à 

Fazenda Pública em geral. 

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s)/equipamento(s) objeto 

deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários na forma estabelecida no art. 65, $ 1º, da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e 

consolidada. 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 

respectiva Ordem de Compra, os equipamentos/material permanente requisitados pelo setor 

competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria — Municipal 

CONTRATANTE, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 

entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s)/equipamento(s) que vier(em) a ser 

recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s)/equipamento(s) em transporte adequado 

para tanto, sendo que os mesmos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a 

identificação da data de industrialização e o prazo de validade, quando for o caso. 

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada 

deverá dispor de instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos 

equipamentos/material permanente pondo-os a salvo de possível deterioração. 
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CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-4 a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no 

fornecimento e o cumprimento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento 

do(s) produto(s)/equipamento(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria Municipal 

contratante, a execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condigbes estabelecidas neste 

Instrumento, bem como zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANCOES 
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções 

dos artigos 86 a 88 da Lei Federal n. 8.666/93, e suas demais alteragdes. 

10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a 

Contratada as seguintes san¢des: 
10.2.1 - Adverténcia; 

10.2.2 - Multas necessarias, conforme segue: 

10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já 

estabelecido a multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez 

por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de 

Compra, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporaria do direito de participar em licitagdes e impedimento 

de contratar com a Prefeitura Municipal de Ipaumirim por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administragao 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

reabilitação, perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3 - A Prefeitura Municipal de Ipaumirim, sem prejuizo das sangdes aplicdveis, 

retera crédito, promovera cobranca judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e 

resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato podera ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 

conveniéncia administrativa ou por infringéncia de qualquer das condições pactuadas. 

11.2 - O não cumprimento das disposigdes especificadas neste Contrato implicara 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisdo administrativa prevista no art. 77 da 

Lei Federal 8.666/93. reconhecidos desde já os direitos da Administragdo, com relagdo as normas 

contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

11.3 - O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 

11.3.2 - Inadimpléncia de qualquer de suas clausulas por qualquer uma das partes; 

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso 

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedéncia, sem ônus para ambas as partes. 

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cléusulas deste contrato, a 
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parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação 

por escrito com a antecedência definida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5º 

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento 

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas 

entre as partes, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato é o da Comarca de Ipaumirim/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde & manifestação final, completa e 

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o presente Contrato juntamente com as 

testemunhas abaixo firmadas. 

Ipaumirim/CE, ...c 

Testemunhas 


